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DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

 

A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE do município de Paraúna no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Complementar Municipal 01/2018, bem como, pela Resolução 

CEMAm nº 107/2021 e ainda Lei Estadual 20.773/2020, assim como pelos pressupostos legais existentes, 

precipuamente o constitucional, concede a presente declaração de inexigibilidade de licenciamento ambiental, nas 

condições especificadas abaixo: 

 

EMPREENDEDOR: 

 

Nome: MUNICIPIO DE PARAUNA 

CPF/CNPJ: 02.394.765/0001-89 

Endereço: Praça Eugenio Sardinha Costa, Nº 02, Centro 

Município: Paraúna Estado: Goiás CEP: 75.980-000 

 

EMPREENDIMENTO: 

 

Endereço: Rua Pequi e Rua Curriola, Quadras 07 e 08 do Setor Dona Concordia 

Município: Paraúna                                    Estado: Goiás                            CEP: 75.980-000 

Documento de Titularidade: Certidão de registro 

Número de Registro/Matrícula: 5.213 

 

 

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: Utilização de areia, cascalho e qualquer outro material de desmonte da construção 

civil destinado a recuperação de estradas vicinais e vias internas das propriedades, sem fins comerciais. 

LOCALIZAÇÃO: 16°58'13.96"S 50°25'32.11"O 

 

DATA DE VALIDADE DO DOCUMENTO: 18/03/2026 

ESTA DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTÁ SENDO CONCEDIDA COM BASE 

NAS INFORMAÇÕES APRESENTADAS NO PROCESSO Nº 7462/2025, ACEITANDO-SE AS MESMAS COMO VERÍDICAS, 

SABENDO-SE QUE A INVERACIDADE DAS MESMAS CULMINARÁ NO CANCELAMENTO DA PRESENTE DECLARAÇÃO, 

ALÉM DAS SANÇÕES APLICÁVEIS CONFORME A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. A ATIVIDADE REQUERIDA É 

INEXIGÍVEL PARA O LICENCIAMENTO NO ESTADO E NO MUNICÍPIO. 

 

 

 

 

 Paraúna-GO, 19 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

PEDRO PAULO GOMES COELHO 

Secretário de Desenvolvimento  

Econômico e Meio Ambiente 

Decreto: 006/2025 

 

LUCAS THADEU SILVA SANTOS 

Analista Ambiental 

Decreto: 030/2025 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE 

Praça Eugênio Sardinha da Costa, 02, Centro, Paraúna/Goiás – CEP 75.980-000 

Fone: 64 3556-1800. E-mail: m.ambiente@parauna.go.gov.br 

 

 

RETIFICAÇÃO Nº 007/2025 

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE PROCESSO Nº 7462/2025 

 

A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE do município de Paraúna, no uso de 

suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Municipal nº 2.174/2017, que dispõe sobre a Reorganização da Estrutura 

Organizacional Básica do Poder Executivo Municipal, Resoluções do CEMAm nº 02/2016 e nº 40/2019 e ainda assim como pelos 

pressupostos legais existentes, precipuamente o constitucional, RETIFICA DECLARAÇÃO DE REGISTRO 

INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL PROCESSO Nº 7462/2025, requerida por MUNICIPIO DE 

PARAUNA, devidamente qualificado no documento ora retificado, nos seguintes termos e condições especificadas abaixo: 

 

ONDE LÊ-SE: 

 

 LOCALIZAÇÃO: 16°58'13.96"S 50°25'32.11"O  

 

LEIA-SE: 

 

LOCALIZAÇÃO 

VÉRTICES LONGITUDE m E LATITUDE m S VÉRTICES LONGITUDE m E LATITUDE m S 

1 497324.1600 8125604.9840 19 569437.8387 8089089.3106 

2 497834.7461 8133442.4648 20 565197.3733 8100196.1629 

3 518186.4502 8152164.6796 21 561292.4794 8096820.5117 

4 520223.0669 8140074.7218 22 556472.5858 8085210.1038 

5 527771.0487 8139800.4590 23 551300.1221 8083430.2870 

6 537487.8722 8136198.7677 24 550654.2485 8080243.5483 

7 545673.6372 8135784.0736 25 549878.5680 8076060.7409 

8 557200.7681 8141202.4359 26 548537.9087 8075466.1656 

9 556920.0817 8132037.0541 27 540130.1050 8080532.6621 

10 561386.6377 8128703.3635 28 530767.7317 8089980.8974 

11 564968.3459 8129091.1022 29 530580.6402 8092903.7416 

12 574183.5265 8131318.9225 30 525737.1394 8098622.6232 

13 575179.0032 8123610.1956 31 521016.2949 8102015.4470 

14 572981.9222 8116842.7212 32 519035.9573 8101021.0560 

15 572711.9131 8112725.3511 33 514567.9766 8103083.7340 

16 572949.2436 8107543.3891 34 512397.6121 8104280.7193 

17 573944.1156 8099967.3819 35 497324.1600 8125604.9840 

18 578519.5359 8094237.8083    

Descrição dos pontos de amarração: Coincide com o primeiro vértice. 

Datum: Sirgas 2000. 

Zona: 22S 

 

O presente documento passa a fazer parte integrante da Declaração de Inexigibilidade de Licenciamento Ambiental 

Processo nº 7462/2025, que se mantém vigente com os demais termos intactos, sem maiores alterações. 
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